
 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À FOME

 

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 36/2022,
CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À
FOME E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
DESTINADOS A APOIAR A IMPLEMENTAÇÃO DE
POLÍTICAS PÚBLICAS

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E
COMBATE À FOME, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco C, Brasília – DF, inscrito no CNPJ sob o
nº 05.526.783/0001-65, neste ato representado pelo Coordenador-Geral de Licitações e Contratos
subs�tuto, o Senhor ANDERSON DIAS FERREIRA DA SILVA, nomeado pela Portaria nº 213, de 8 de abril
de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 11 de abril de 2022, portador da matrícula SIAPE nº
1572389, doravante denominado CONTRATANTE, e a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ sob
o nº 00.360.305/0001-04, com sede em Brasília – DF, no SBS, Quadra 4 Lotes 3/4, Edi�cio Matriz I,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Superintendente Nacional Subs�tuto
de Serviços de Governo, DENIS MENDES DE MELO MATIAS, nomeado pela Procuração nº 461175 do 2º
Tabelião de Notas e Protesto de Brasília/DF, protocolada no livro nº 3606-P, folha nº 130, em 8 de agosto
de 2024, em conformidade com o que consta no Processo nº 71000.063105/2022-31 e em observância às
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o
presente Termo Adi�vo de prorrogação do prazo de vigência contratual, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O presente termo adi�vo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato
de Prestação de Serviços nº 36/2022 por mais 12 meses, a par�r de 19 de novembro de 2024 até 18 de
novembro de 2025, com base no Art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO

2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor
global de R$ 950.840,00 (novecentos e cinquenta mil, oitocentos e quarenta reais), conforme descrito na
Cláusula Quinta do Contrato de Prestação de Serviços nº 36/2022.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes do presente termo adi�vo correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:



 

Gestão/Unidade: 550005

Fonte de Recursos: 0151000000

Programa de Trabalho: 204941

Elemento de Despesa: 33.90.39

Plano Interno: 020R9109007

Nota de Empenho: 2022NE000496

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

4.1. Ficam ra�ficadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do Contrato de
Prestação de Serviços ora aditado, ficando este termo parte integrante e complementar daquele, a fim de
que juntos produzam um só efeito.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

5.1. Incumbirá ao CONTRATANTE a publicação do extrato deste instrumento na forma prevista
no Art. 61 da Lei nº 8.666/1993.

 
6. CLÁUSULA SEXTA - DA ASSINATURA ELETRÔNICA E/OU DIGITAL

6.1. O presente instrumento será firmado através de assinatura eletrônica e/ou digital,
cer�ficada pelo Sistema Eletrônico de Informações do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social,
Família e Combate à Fome, garan�da a eficácia das Cláusulas.

6.2. Em conformidade com o disposto § 1º do art. 10 da MPV 2.200-02/01, a assinatura deste
termo pelo representante oficial da contratada, pressupõem declarada, de forma inequívoca, a
sua concordância, bem como o reconhecimento de validade e aceite do presente documento.

6.3.  A sua auten�cidade poderá, a qualquer tempo, ser atestada seguindo os procedimentos
impressos na nota de rodapé, não podendo, desta forma, as partes se oporem a sua u�lização.

 

ANDERSON DIAS FERREIRA DA SILVA
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social,

Família e Combate à Fome
CONTRATANTE 

DENIS MENDES DE MELO MATIAS
Caixa Econômica Federal

CONTRATADA 
 

 

TESTEMUNHAS:

Nome: Ana Camila Miranda Elleres
SIAPE: 1493197

Nome: Raquel da Silva Trombini
SIAPE: 1767190

Documento assinado eletronicamente por DENIS MENDES DE MELO MATIAS, Usuário Externo, em
18/11/2024, às 12:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Ana Camila Miranda Elleres, Chefe de Divisão, em
18/11/2024, às 16:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .



Documento assinado eletronicamente por Raquel da Silva Trombini, Coordenador(a), Subs�tuto(a),
em 18/11/2024, às 16:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Anderson Dias Ferreira da Silva, Coordenador(a)-Geral,
Subs�tuto(a), em 18/11/2024, às 17:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.cidadania.gov.br/sei-
auten�cacao , informando o código verificador 16188367 e o código CRC 0C9AE8BE.

Referência: Processo nº 71000.063105/2022-31 SEI nº 16188367

https://sei.cidadania.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.cidadania.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

